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Campinas/SP, 06 de maio de 2024 

 
 

 
 

 
Aos 

Administradores da 
          FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

 Ribeirão Preto/SP  
 

 
 

 

 
 

Estivemos nas dependências da FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, 
realizando trabalhos de auditoria das Demonstrações Contábeis do exercício 

findo em 31 de dezembro de 2023. 
 

Nossos exames foram efetuados de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de Auditoria, consequentemente, incluíram as provas dos 

registros contábeis e evidências que suportam os valores e as informações 
divulgados nas demonstrações contábeis, correspondentes ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2023. 
 

A seguir apresentamos nosso relatório em forma longa sobre as referidas 
Demonstrações Contábeis e que compreendem: 

 

Demonstrações Contábeis 
Notas explicativas às Demonstrações Contábeis; e 

Relatório Circunstanciado da Auditoria. 
 

 
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 
 

 
STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA 
Roberto Araújo de Souza 

Sócio Responsável 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES  

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 

Aos 
Diretores e Conselheiros da 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
 

Opinião com ressalvas 
Examinamos as demonstrações contábeis da FUNDAÇÃO HOSPITAL 

SANTA LYDIA, que compreendem o balanço patrimonial, e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 

fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 

políticas contábeis.  

 
Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na 

seção a seguir intitulada ‘’Base para opinião com ressalva’’, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA em 31 de dezembro de 2023, o 

desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  

 
Base para opinião com ressalvas  

 
Estudos sobre o imobilizado e intangível 

Anteriormente, as práticas contábeis adotadas no Brasil consideravam 
como aceitáveis as taxas de depreciação fiscais a serem utilizadas para fins 

contábeis. Com o advento da Lei 11.638/07 e a emissão do pronunciamento 

técnico contábil CPC 27 - Ativo Imobilizado, do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, e sua interpretação ICPC 10 e pronunciamento técnico contábil 

CPC 04 – R1 – ativos intangíveis, as empresas foram requeridas a calcular 
e registrar a depreciação e amortização de acordo com a expectativa de 

vida útil dos ativos imobilizados e intangível, sendo que os efeitos dessa 
revisão de vida útil deveriam ter sido ajustados de forma prospectiva a 

partir de 01 de janeiro de 2010. Contudo, a administração não determinou 
as análises para determinação da vida útil dos ativos imobilizados e 

intangível, e a verificação dos possíveis impactos decorrentes da aplicação 
desse procedimento contábil. Consequentemente, não foi possível 

satisfazermo-nos, por meio de outros procedimentos de auditoria, caso a 
Fundação tivesse revisado a vida útil de seus ativos imobilizados e 

intangíveis, dos eventuais efeitos, sobre o saldo de 
depreciação/amortização acumuladas registradas no ativo não circulante, e 

da despesa de depreciação/amortização registradas no resultado do 

exercício.  
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Teste de impairment (teste de recuperabilidade) 

A Administração da Fundação não efetuou o teste de recuperabilidade dos 
valores registrados no imobilizado, intangível e diferido (teste de 

impairment), com o objetivo de assegurar que os citados ativos não estejam 
registrados por valores superiores àqueles passíveis de serem recuperados 

no tempo pelo uso nas operações da entidade ou pela sua venda. 
Consequentemente não foi possível mensurar os efeitos da não adoção do 

CPC 01 e ICPC 10 no resultado do exercício e no patrimônio líquido. 
 

Ênfases 
 

Déficit acumulado e continuidade das operações 
A entidade possui passivo a descoberto (patrimônio líquido negativo), em 

virtude de déficits acumulados, no valor de R$ 7,175 milhões (R$ 13,990 

milhões positivo em 2022). Em 2023 o Déficit apurado foi de R$ 6,148 
milhões, (superávit de R$ 259 mil em 2022). As demonstrações contábeis 

encerradas em 31 de dezembro de 2023 foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis aplicáveis a uma entidade no curso normal de suas 

atividades. A continuidade das operações depende da manutenção 
controlada dos fluxos de caixa de pagamentos, e pelos recursos obtidos 

junto à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. Nossa opinião não contém 
ressalva relacionada a esse assunto. 

 
Controles Internos 

A entidade possui várias normas disciplinando os procedimentos internos 
operacionais. Tais normas não estão descritas num Manual de Controles 

Internos devidamente aprovado e implementado a um sistema 
informatizado integrado (ERP – Gerenciador de todas as operações), o que 

dificulta a formação de uma opinião sobre possíveis distorções relevantes 

na elaboração das demonstrações contábeis e que são responsabilidade da 
administração da fundação. 

 
Outros Assuntos  

 
Auditoria do período anterior  

As demonstrações contábeis da FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, foram examinadas por 

outros auditores que emitiram relatório em 05 de maio de 2023 com opinião 
com sem modificação, sobre essas demonstrações contábeis. 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 

“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 

Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 



 

6 

 

nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 

apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 

pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 

operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 

cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.  

 
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.  

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

contábeis  
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 

segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 

as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 

base nas referidas demonstrações contábeis.  
 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 

ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 

erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
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suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 

distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 

para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 

eficácia dos controles internos da Entidade. 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 

auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 

de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 

incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 

incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 

obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.  

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 

contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 

significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 

trabalhos. 
 

Campinas/SP, 23 de fevereiro de 2024 
 

 
CRC2SP023856/O-1 

CNPJ 07.791.963/0001-08 

 
ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 

CTCRC1SP242826/O-3 
Sócio 
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EXTENSÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 

 
 

Conforme nosso CONTRATO n° 514/2023 e Processo n° 113/2023, foram 
realizados serviços de Auditoria das Demonstrações Contábeis para o 

exercício findo em 31 de dezembro de 2023. 
 

Nossos trabalhos têm que o objetivo de uma auditoria, é aumentar o grau 
de confiança nas demonstrações contábeis por parte dos usuários. Isso é 

alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as 
demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos 

relevantes, em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro 

aplicável.  
 

No caso da maioria das estruturas conceituais de auditoria, para fins gerais, 
essa opinião expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com 
a estrutura de relatório financeiro.  

 
Uma auditoria conduzida em conformidade com NBC-TAs (Normas 

Brasileira de Contabilidade – Técnicas de Auditoria Independentes) e 
exigências éticas relevantes, capacita o auditor a formar essa opinião. 

 
Em nossos trabalhos não evidenciamos nenhum efeito significativo que 

pudesse ocasionar reflexos substanciais no encerramento das contas do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, exceto aqueles comentados 

em nosso relatório circunstanciado, que é parte integrante deste relatório. 

 
Nesta oportunidade os trabalhos realizados incluíram todos os 

procedimentos normalmente aplicados em exames conduzidos de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

 
Tais procedimentos foram aplicados nesta etapa dos trabalhos, a fim de que 

as demonstrações contábeis anuais apresentassem adequadamente a 
posição patrimonial e financeira da FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 

LYDIA. 
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RELATÓRIO CIRCUNSTACIADO DA AUDITORIA 

 
Concluídos nossos exames do exercício de 2023, apresentamos este 

relatório, com os principais pontos observados, com as devidas 
recomendações e sugestões para fortalecimento dos controles internos. 

 
1. SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS. 

 
Revisamos o sistema de controles internos nos seus aspectos contábeis, na 

extensão e forma necessárias para avaliá-lo, de acordo com a extensão que 
os trabalhos de auditoria requerem, de acordo com as normas de auditoria, 

cujos aspectos abordados estão devidamente considerados neste relatório 
circunstanciado. Observamos ainda os procedimentos no tocante ao 

cumprimento da Legislação Societária e Normas Brasileiras de 

Contabilidades, emanadas do Conselho Federal de Contabilidade. 
 

Ressaltamos que os trabalhos executados por meio de provas seletivas, 
testes e amostragens não têm a propriedade de revelar todas as eventuais 

deficiências do sistema de controles internos, portanto, o presente relatório 
não constitui garantia da inexistência de erros ou imperfeições.  

 
As atividades de controle devem ser parte integrante das atividades diárias 

de uma entidade, e um sistema efetivo de controle interno requer que uma 
estrutura apropriada seja estabelecida, com as atividades de controles 

definidas para cada nível do negócio.  
 

Esses controles devem incluir revisões de alto nível, atividade de controle 
apropriadas para diferentes departamentos ou divisões, controles físicos, 

verificação de conformidade com os limites de exposição de riscos, sistema 

de aprovações e autorizações e de verificação e reconciliação. 
 

A fundação possui várias normas disciplinando os procedimentos internos 
operacionais. Tais normas não estão descritas num Manual de Controles 

Internos devidamente aprovado e implementado a um sistema 
informatizado integrado (ERP – Gerenciador de todas as operações), o que 

dificulta a formação de uma opinião sobre possíveis distorções relevantes 
na elaboração das demonstrações contábeis e que são responsabilidade da 

administração da fundação. 
 

O controle interno compreende o plano de organização e todos os seus 
métodos, medidas e coordenadas adotadas numa entidade para proteger 

seu patrimônio. Isso tudo envolve imagem e pessoas; exatidão e a 
fidedignidade de seus dados contábeis; incremento na eficiência 

operacional; e promoção à obediência às diretrizes administrativas 

estabelecidas e às normas legais impostas por autoridades competentes 
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2. DEPARTAMENTO PESSOAL  

 
2.1 Folha de Pagamentos 

 
Analisamos as folhas de pagamento de janeiro a dezembro do ano de 2023, 

bem como, guias de recolhimentos (INSS, IRRF, FGTS), e confrontamos os 
valores dos encargos gerados pelos rendimentos com as guias de 

recolhimento não constatando irregularidades nestes aspectos. 
 

2.2 Provisões de Férias e 13º Salário 
 

Constatamos que as Provisões de Férias e 13º Salário e seus respectivos 
encargos foram efetuadas mensalmente, com saldo de R$ 8.192.073 em 

2023 e que ao confrontamos com o saldo contábil em 31/12/2023 não 

constatando divergências. 
 

 
3. BANCOS 

 
Confrontamos os registros contábeis com os extratos bancários e as 

conciliações bancárias, não constatando divergências. 
 

As conciliações estão devidamente elaboradas pelo setor contábil 
responsável e arquivadas digitalmente.  

 
 

4. ESTOQUES 
 

Acompanhamos a realização do Inventário Físico de estoques, sendo gerado 

um relatório de auditoria, já entregue à administração em dezembro de 
2023, para as devidas providências.  

 
 

5. ESTUDOS PARA A REVISÃO ANUAL SOBRE O IMOBILIZADO E 
INTANGÍVEL 

 
Anteriormente, as práticas contábeis adotadas no Brasil consideravam 

como aceitáveis as taxas de depreciação fiscais a serem utilizadas para fins 
contábeis. Com o advento da Lei 11.638/07 e a emissão do pronunciamento 

técnico contábil CPC 27 - Ativo Imobilizado, do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, e sua interpretação ICPC 10 e pronunciamento técnico contábil 

CPC 04 – R1 – ativos intangíveis, as entidades foram requeridas a calcular 
e registrar a depreciação e amortização de acordo com a expectativa de 

vida útil dos ativos imobilizados e intangível, sendo que os efeitos dessa 

revisão de vida útil deveriam ter sido ajustados de forma prospectiva a 
partir de 01 de janeiro de 2010. Contudo, a administração não determinou 
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as análises para determinação da vida útil dos ativos imobilizados e 

intangível, e a verificação dos possíveis impactos decorrentes da aplicação 
desse procedimento contábil. Consequentemente, não foi possível 

satisfazermo-nos, por meio de outros procedimentos de auditoria, caso a 
Fundação tivesse revisado a vida útil de seus ativos imobilizados e 

intangíveis, dos eventuais efeitos, sobre o saldo de 
depreciação/amortização acumuladas registradas no ativo não circulante, e 

da despesa de depreciação/amortização registradas no resultado do 
exercício.  

 
 

6. TESTE DE IMPAIRMENT (teste de recuperabilidade) 
 

A Administração da Fundação não efetuou o teste de recuperabilidade dos 

valores registrados no imobilizado, intangível e diferido (teste de 
impairment), com o objetivo de assegurar que os citados ativos não estejam 

registrados por valores superiores àqueles passíveis de serem recuperados 
no tempo pelo uso nas operações da entidade ou pela sua venda. 

Consequentemente não foi possível mensurar os efeitos da não adoção do 
CPC 01 e ICPC 10 no resultado do exercício e no patrimônio líquido. 

 
 

7. ASSESSORES JURÍDICOS 
 

O auditor deve aplicar as normas de auditoria, para identificar passivos não 
registrados e contingências ativas ou passivas relacionados a litígios, 

pedidos de indenização ou questões tributárias, e assegurar-se de sua 
adequada contabilização e/ou divulgação nas Demonstrações Contábeis 

examinadas. 

 
A administração da entidade é a responsável pela adoção de políticas e 

procedimentos para identificar, avaliar, contabilizar e/ou divulgar, 
adequadamente, os passivos não-registrados e as contingências. 

 
Quando da execução de procedimentos de auditoria para a identificação de 

passivos não-registrados e contingências, o Auditor Independente deve 
obter evidências para os seguintes assuntos, desde que relevantes: 

 
a) a existência de uma condição ou uma situação circunstancial ocorrida, 

indicando uma incerteza com possibilidade de perdas ou ganhos para a 
entidade; 

b) o período em que foram gerados; 
c) o grau de probabilidade de um resultado favorável ou desfavorável; e 

d) o valor ou a extensão de perda ou ganho potencial. 
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A circularização dos consultores jurídicos é uma forma de o auditor obter 

confirmação independente das informações fornecidas pela administração 
referentes a situações relacionadas a litígios, pedidos de indenização ou 

questões tributárias.  
 

Os assessores jurídicos apresentaram as posições dos processos e que são: 
 

TIPO DE AÇÃO PERDA REMOTA PERDA POSSÍVEL PERDA PROVÁVEL 

        

TODAS 6.540.774,87 10.802.538,56 2.081.919,99 

 

Foi fornecida uma planilha dos assessores jurídicos, que informam ainda o 
seguinte os valores acima. 

 
A contabilidade, em 31/12/2023, tem contabilizado em provisão para 

contingências o valor de R$ 2.795.793 (R$ 2.268.637 em 2022), que não 

coincide com as informações dos assessores jurídicos, ocasionando uma 
diferença contabilizada a maior no valor de R$ 713.874. 

 
Recomendamos ajustar os valores no ano de 2024. 

 
 

8. DÉFICIT ACUMULADO 
 

A entidade possui passivo a descoberto em virtude de déficits acumulados 
de exercícios anteriores no valor de R$ 60,367 milhões (R$ 57,388 milhões 

em 2022). Em 2023 o Déficit apurado foi de R$ 2,978 milhões (R$ 3,907 
milhões em 2022). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse 

assunto. 
 

 

9. RELATÓRIOS TRIMESTRAIS E INVENTÁRIO 
 

Como parte de nossos trabalhos, efetuamos relatórios trimestrais para as 
análises operacionais e contábeis no exercício de 2023. Foram emitidos 3 

(três) relatórios de revisão no decorrer deste exercício, com recomendações 
para a regularização dos pontos encontrados. Com relação às 

recomendações efetuadas nos relatórios trimestrais, parte foi regularizada 
e outra parte está em análise da administração. 

 
Foi também emitido um relatório de auditoria sobre os inventários físicos 

de estoque realizados em 2023, e que continha diversas recomendações 
sobre a forma e a apuração dos estoques. 
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10. CONDIÇÕES DESTE RELATÓRIO 

 
As recomendações deste relatório destinam-se exclusivamente à 

informação e ao uso da Administração e dos responsáveis pela governança 
da entidade, e não foram preparadas para serem utilizadas por qualquer 

outra pessoa que não essas partes especificadas, o que desautoriza e torna 
ilegal, nos termos do art. 410 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), seu 

uso para qualquer outro fim. Sua divulgação externa pode suscitar dúvidas 
e originar interpretações indevidas por pessoas que desconhecem os 

objetivos e as limitações de uma auditoria conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

 
 

11. CONCLUSÃO 

   
Com base, nos procedimentos de auditoria das demonstrações contábeis, 

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e nas 
verificações, exames e revisões junto aos registros e controles internos da 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, e com base nos documentos por 
nós inspecionados, somos de opinião que, as informações estão subsidiadas 

em documentos, informações, procedimentos e registros considerados 
satisfatórios, exceto pelos pontos comentados neste relatório, nos relatórios 

trimestrais e no relatório de auditoria de inventário. 
 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

 

 
ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 

Sócio 

CTCRC1SP242826/O-3 


